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O Artigo 309 do Cadigo Civil consagra uma das excecdes mais importantes a regra de que
"quem paga mal, paga duas vezes". E o dispositivo que protege o devedor que age corretamente,
mas é enganado pelas circunstancias:

"Art. 309. O pagamento feito de boa-fé ao credor putativo é valido, ainda provado depois
gue nao era credor."”

Credor Putativo e a Teoria da Aparéncia

A palavra "putativo” vem do latim putare, que significa imaginar, crer, pensar. Portanto, o credor
putativo € o "credor imaginario™: alguém que, aos olhos de todos, apresenta-se e tem a perfeita
aparéncia de ser o verdadeiro credor (ou seu legitimo representante), mas que na realidade ndo
é.

Para proteger o devedor que se depara com essa situagao, o Direito Civil aplica a Teoria da
Aparéncia. O direito ndo pode exigir um comportamento fora da média ou desconfiado da parte
quando todo o contexto social e factual indicava uma realidade diferente. Ela protege a legitima
expectativa e a confianca depositada nas relagdes juridicas.

Boa-Fé Objetiva vs. Subjetiva

e Boa-Fé Subjetiva (Conicidade/Psicoldgica): E o estado mental de ignorancia do suijeito.
E 0 "eu n&o sabia que estava errado".

e Boa-Fé Objetiva (Comportamental/Etica): E um padréo de conduta, um dever de
lealdade, honestidade e cooperagdo. Aqui, analisa-se 0 comportamento do individuo
confrontando-o0 com o padrdao do Homem Médio (o cidadao ideal, razoavel e prudente
perante a sociedade).

O artigo 309 adota o viés da boa-fé objetiva. Nao basta o devedor simplesmente alegar que nédo
sabia. O juiz analisaré se a conduta dele foi compativel com o que o homem médio faria naquela
mesma situacao. Se o erro do devedor for grosseiro (negligéncia grave), o pagamento néo sera
validado. O erro deve ser escusavel (desculpavel).

Exemplo

Imagine que Maria € devedora de Joédo e Paulo (que, externamente, figuram como credores
idénticos). Diante dessa situacéo, Jodo e Paulo firmam um pacto privado determinando que
apenas Joao tem legitimidade para receber o pagamento.
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Maria, sem ter sido formalmente notificada ou avisada desse acordo interno, vai até Paulo e
realiza o pagamento integral da divida. Posteriormente, Jodo aparece cobrando Maria e
apresentando o contrato que proibia Paulo de receber.

Nesse cenério, o pagamento feito a Paulo é VALIDO e EFICAZ, liberando Maria da obrigacéo
pois, no momento em que o comportamento foi externado (a data do pagamento), a conduta de
Maria foi razodvel e amparada na boa-fé objetiva e na aparéncia juridica.

E juridicamente irrelevante que Jo&o prove, depois do pagamento, que Paulo ndo podia receber.
A boa-fé é aferida de forma contemporanea ao ato do adimplemento.

Requisitos e Efeitos do Artigo 309

Para que o pagamento ao credor putativo surta efeitos, a doutrina exige o preenchimento
cumulativo de trés requisitos:

1. Aparéncia de Credor: O recebedor deve se apresentar publicamente com os elementos
que caracterizam o verdadeiro titular do direito.

2. Boa-fé Objetiva do Devedor: O devedor deve agir com honestidade e o seu erro deve ser
escusavel (qualquer pessoa comum erraria nas mesmas condicoes).

3. Contemporaneidade: A boa-fé e a aparéncia devem coexistir no exato momento em que
0 pagamento é realizado.

Cumpridos os requisitos, o devedor fica completamente exonerado (a obrigacao é extinta para
ele). O verdadeiro credor ndo podera cobrar o devedor novamente. Restara ao verdadeiro credor
mover uma acao de regresso contra o credor putativo (aquele que recebeu indevidamente), com
base no instituto do Enriquecimento sem Causa (Art. 884 do CC).

Resumo
Critério Regra Geral (Pag_ar aTerceiro Néo Excecéo (Art. 309 - Credor Putativo)
Autorizado)
Situacéo do E um terceiro qualquer, sem aparéncia Ostenta a aparéncia social e juridica de
Recebedor de credor. ser o credor real.
Status do Invélido (salvo se houver ratificacéo ou Vélido desde o0 momento em que foi
Pagamento proveito). efetuado.
Situacéo do Contlnu? obrigado peranteio credor Fica exonerado (livre da divida).
Devedor ("Paga duas vezes").
~ Do devedor contra o terceiro que Do verdadeiro credor contra o falso
Acéo de Regresso
recebeu. credor.
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